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Prefeitura Municipal de Lagoa D'anta
PALAC]O JOSE LAURENTINO

Secretaria MuniciPal de Finanças
Rua Vereado, s"u"rino-c-,J;:ííyU;:a;r33a?-?[" cêntro' Lasoa D'anta - RN

E-mail: Prefrnld@terra'com'br

Ementa:
Dispoe sobre a criação da Biblioteca

Pública e dá outras Providencias'

APREFEITURAMUNICIPALDELAGOAD'ANTA/RN:
Faz saber que a câmara municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei

Art. 10 - Fica criada no Município de Lagoa D',anta/RN, a Biblioteca Pública

MuniciPal.

Art. 20 - A Biblioteca Pública ora criada. Alem de atender a clientela estudantil com

a Sua atividade precipua, que e a oferta da possibilidade de conhecimentos a quem oS

interessar,estaráadisposiçãodacomunidadelocal'

Art. 30 - A biblioteca passará a ser denominada de " Robério da cruz de Morais"'

Art.40 - Pra instalação da referida Biblioteca, o município de Lagoa D'anta' através

da Secretaria Municipat de idr.rçao e Cultura poderá conta.r. com apoios de entidades

governamentãis, ã. qlri, poderão óontribuiu na cessão de servidores' na doação de acervo

6iOtiografico, de instalaçÕes e outros congêneres'

Art. 50 - Ficam criados e incorporados à estrutura administrativa da Prefeitura

Municipat de Lagoa D',anta, os cargos especificados no Adendo l'

Art. 60 - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Art. 70 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário'
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Lagoa D'anta/RN, em 06 de novembro de 2006'
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